Comité Técnico Assessor

Portaria n® 713 de 10 de junho de 1999

Cria o Comité Técnico Assessor, para organizacdo da assisténcia aos pacientes portadores de
doencas renais.

O Ministro de Estado da Saude, no uso de suas atribuigdes e considerando:
a) a necessidade de melhoria do atendimento do paciente portador de insuficiéncia renal,

b) a necessidade de estabelecer uma prética de didlogo e integragdo entre os pacientes e 0s servigos
que oferecem

tratamento para a insuficiéncia renal, e

c) a necessidade de obtencado de informac8es para a elaboracdo dos instrumentos de promoc¢é&o e
controle das

atividades em saude, resolve:

Art. 1° - Criar o Comité Técnico Assessor - CTA para as areas de servicos de tratamento para a
insuficiéncia renal.

Art. 2° - Determinar que cabe ao CTA:

| - consolidar as informacgdes sobre caracteristicas, distribuicdo e modo de funcionamento dos
servigcos de

tratamento para a insuficiéncia renal;

Il - propor solugBes para os problemas identificados em relacdo ao atendimento dos pacientes com
insuficiéncia

renal crbnica;

Il - promover estudos sobre a viabilizacdo de um sistema de registro de pacientes em tratamento de
insuficiéncia

renal;

IV - propor conteldo para a elaboracdo de Manual de Boas Praticas para o atendimento dos pacientes
portadores de

insuficiéncia renal;

V - realizar uma avaliagao inicial e ao final de cada ano, em relagdo ao desempenho da area
pertinente ao CTA.

Art. 3° - Estabelecer que o CTA tera como membros representantes dos seguintes érgéos:
| - trés da Secretaria de Assisténcia a Salde;

Il - um da Secretaria de Politica em Saude;

Il - um da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria;

IV - um do Conselho Nacional de Secretarios de Saude;

V - um do Conselho Nacional de Secretarios Municipais de Saude;

VI - trés das Associacdes de pacientes;

VIl - um da Sociedade Brasileira de Enfermagem em Nefrologia - SOBEN,;

VIIl - um da Sociedade Brasileira de Nefrologia - SBN,;

IX - um da Associacdo Brasileira de Centros de Didlise e Transplantes - ABCDT,;

X - trés especialistas dessa area de conhecimento, indicados pelo Secretario de Assisténcia a Saude.

Paragrafo 1° - O CTA sera coordenado pela Secretaria de Assisténcia a Saude, por intermédio do
Departamento de

Assisténcia e Servicos de Saude - DSS.

Paragrafo 2° - Da representacdo das associacdes de pacientes deverado fazer parte pacientes em
tratamento e

transplantados.

Paragrafo 3° - Para a apreciacao de temas especificos poderdo ser convidados consultores,
designados pelo

Secretario de Assisténcia a Saude, como membros ad hoc do CTA.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Diario Oficial, sexta- feira, 11 de junho de 1999.
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